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'Drsltõe sobre denominação de praça
púbhco e di providências correlatas...

O*}RELEITO MTNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO Df,SERGIPE. no uso das atribuicões que lhes são conferidas pela Lei OrgânicaMunicipal, I'az saber que a Cánara'de Vereadores ,p.od; ;;.,.ro useguinte Lei:

Art. I'- Fica denominada "PRAÇA DOMINCOS MAeIIINISTA,, apraça públic4 localizada no povoado Dispens4 fra*Lipi"ãlãiJ_rf,a
Estado de Sergipe.

Art 2'- A prefeitura Municipal de lrabaianinh4 através do setorresponsáv.el, deverá providenciar o emplacamenro Ou p_çr,- irrfo.r"esÍabelecido no art_ lo.

Aú. 3'- Esta Lei enúa em vigor na datâ de sua publicaçâo.

Art 4" - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

gS_BrylT DO PRf,TEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA,E§TADO DE SERGIPE, EM 20 DE DEZEMBRO 
'O;1.- 

-"-"'

iÁ§i
PiEFE'TUta íu ,or^tor ÍÍ^SA|A tiHÁ

LEr N" r0t5/2021,
DE 20 DE DEZEMBRO DU 202r,

DANILO ALYES DE
Preleito Mu

Froço floíirro p.ixoio, 27, t. Aa.toí, Críro, Ctp .l

'*"*Jlffi -: odtinêtêeir"bqíoiinho$ oov.b''
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'DiWõe sobre denominaÇdo de prédo
público e ü providênciai conelalas,,.

O_"REFEITO MUNICIPAL Df, ITABAIANINEA, ES'I.ADO DESERG lPE, no uso das aribuicões que lhes são confendas pela Lei OrgânicaMunicipal, faz saber que a Cdmaa'de v"r*ao.", up.ããl .ãâ"iono useguinte Lei:

ArÍ. lo. Fica denominado Crmpo de Eutebol Socics BELISMTIRIOyo_l?ry Dos sANros, o ôrrpo a" erteuJioc-i'"ú-riJiruoo rorovoaoo roxtcÀ neste Municipio de ltabaianiúa.

Aú. 2" - A prefeitura Municipal de ltabaianiú4 através do setorresponsável, deverá providenciar o emplacanelto do'Campoàe nuebot
Scciety, conforme estúelecido no art. lo.

Aí. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aú 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE ITABAIANTNHA,
ESTADO Df, SERGIPE, EM 20 DE DEZEMBRO 202I.

iÁ'
{á

PREÍCÍTURA iIU IOPA!. D€ 
'TASÂIAAIIf,HA

LEI N" t.086/2021
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

DANILO ALVES CÁR
Preleito M,

tuqo Íld.1otxJ P.hnto. 2t , l. ArÉd, C.rllo, CEp t9ãO@-. Gnloa: odiÉt e obdqinrlosnov,b.,tb.irÍrho . Sâ.íipô
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i*
-.PAEFCÍÍUM IR,TI{OPAI DC TIABAIANIÍ{HA

'Dispõe sobre denominação de praça
ptiblica e di providências correlatas".

O PRET'EITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE
SERGIPf,, no uso das atribui@es que lhes sâo confeídas pela Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a C&nara de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1". Fica denominada ..PRAÇA MARIELZA DE JESUS
PINIIEIRO" a praça pública, lcrÃlizftda no povoado patu, Municipio de
Itabaianiúa, Estado de Sergipe.

^ÍL 
2" - A Prefeitura Municipal de Itabaianinhâ, através do seror

responsável, deverá providenciar o emplacamento da pÍaç4 conforme
estabelecido no aÍ. 1".

Aú. 3'- Esta Lei enta em vigor na data de sua publicação.

ArL 4'- Revogam-se as disposições em contráÍio.

GABINETE DO PRf,FEITO MUNICTPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, EM 20 DE DEZEMBRO 202T.

LEr N" t087/2021
DE 20 DE DEZEMBRO DE 202I.

DÀNILO ÁLYES 'E
,ALTIO

Preleito u

Ptoço flqkrÍlo P6 olo,27, l. 
^hdoÍ, 

Cânio, CEp4g29oü), *rnoa: oounôreiiobdi:ninholê.@v.bí,
Ict io.*$o - SãÍ*ro
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ESTAÍD I'E SERGIPE
PR"f,Tf,]TUNA MUMCIPAJ DE |TA.BAIÂNINIIA

DECRETO IP I§5'IO2I
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2O2I

"Eroúer, §ervidoÍ"

O PRDFEITO MIIN|CIPÁL DE TTABAIANINHÁ, Estado de Sergipe,
no uso das arÍibuiçôes legais ç de efrdo com a Lei n. 825, de 30 de dezernbro de 2009 e suas
alte.àções poseriores,

DECRETÂ:

Art l' - Fica exonerada, r pcdido, do câÍgo de MÉDICA
GENERÂLISTA a s€rvidor"â públic4 MARTA LúclA ROSENO FRETRÉ, sob matriculâ n"
1872, poíadoÍa dâ Cedula de ldêtrtidade sob RG n' 1.230.j78 SSp/SE, CpF n" 179.780.764-t5,
lotâda no Fundo MuÍicipal & Saride.

AÍü ? - Este Decr€to entra em úgor na dafa de $ra publicaçâo
retroagindo os s€usjuÍídicos efeitos a | 0 de dezembro de 2021 .

ArL 3" - RevogaÍí-s€ as disposções em cortnlrio.

GABINETf, DO PR,EFf,TTO MUNICIPAL DE ÍTÂBAIANINHÁ9
ESTADO DE SERGIPE, 17 DE DEZEMBRO DE 202I.

DÁNILO ÁL}'ES D,
Preíeilo lríu

Fç. tldirr ttitdo,f 27.l"A,dú -c.úo - rElriiiôõ[,. cEP!c2${I) CNpIÀI} rf t'o9a lsuml-a2 cfiit Dor!aE4:r!Lã!m tr
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